
Prefeitura Municipal de Icém
EST,\DO DE SÃO PAULO'

LEI NI 263:DE 27 :DEMAIO DE 1.964.- /

Dispõe sôbre a abertura de um cr~-
dito especial, no valor de Cr$ 750000,00,
(setenta e cinco mil cruzeiros), destina-
do a ocorrer com despesas de reparos com
o veículo marca Jeep Willys, de propried~
de da Delegacia de Polícia local e dá ou-
tras providências.-

JOÃO RIBEIRO DA SILVEIB!, Prefeito
municipal de Icém, Istado de Sao~Paulo, -
usando das atribuiçoes que lhe sao confe-
ridas por lei, etc.-.

FAZ SABER que a c!MA.RA MUNICIPAL -
decretou e êle promalga a seguinte lei:

Artigo 11 - Fica aberto na Contadoria municipal, um crédi-
dito especial, no valor de Cr$ 75.000,00 ( se-o
tenta e cinco mil cruzeiros ), a fim de ocor--rer com despesas de reparos com o veículo mar-
ca Jeep Willys, de propriedade da Delegacia de
Polícia local.-
tste auxílio será para contribuir em despesa -
efetuada com retifica do motor do veículo em•apreçoo-

Artigo 21 - O cr~dito aberto no artigo 12 da presente lei,
será coberto com o saldo financeiro transferi-
do do exercício anterioro-

§ l1nieo

Artigo 32 - Esta l~i entrará em vigor, na d~ta de sua pu-
blicaçao, revogadas as disposiçoes em contrá--
rioo-

Prefeitura Municipal de Ic~m,27 de maio de 1.9640-
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